PARECER N° 2245, DE 2007

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 40, DE 2006

De autoria da Deputada Beth Sahão, o projeto em epígrafe obriga as empresas concessionárias de rodovias estaduais a colocarem telas de proteção em passarelas e viadutos sobre as estradas. 

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a qual exarou parecer favorável a sua aprovação. 

Na seqüência do processo legislativo, a propositura foi conduzida a esta Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao apreciarmos a matéria, verificamos que objetiva obrigar as empresas concessionárias de rodovias estaduais a colocar telas metálicas de proteção em passarelas e viadutos localizados sobre tais vias.

O intuito da propositura é a segurança dos motoristas que trafegam nessas rodovias e, freqüentemente, têm seus veículos atingidos por pedras e outros objetos jogados de viadutos e passarelas por assaltantes. Dependendo do susto e do estrago no automóvel, o condutor alvejado é obrigado a parar na via e é nesse momento que coloca em risco sua integridade física e a de seus bens, visto que, certamente, há alguém esperando para roubá-lo, seqüestrá-lo ou até matá-lo.

Infelizmente, essa prática é comum nas rodovias paulistas e cabe a nós apoiar medidas que pretendam coibi-la.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 40, de 2006.
a) ANTONIO MENTOR - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 8-8-2007.

a) Aldo Demarchi – Presidente
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